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CONSIDERANDO que, o Decreto 68.415/2024, do Governador do Estado de SP,  joga sobre as costas
das famílias o custeio de profissional (atendente pessoal) para acompanhamento de estudantes com
deficiências nas escolas estaduais, ou, ainda, que a própria família faça esse acompanhamento;  
 
CONSIDERANDO que, este papel caba ao Estado, não apenas pelo ônus financeiro para as famílias,
como também porque a efetivação deste procedimento aumentará a desigualdade neste segmento, uma
vez que nem todas as famílias terão condições de realizar o acompanhamento dos estudantes nas escolas
ou disporá de recursos para custear um profissional para esta finalidade.  
 
CONSIDERANDO  que,  a  Deputada  Estadual   Professora  Bebel, apresentou  Projeto  de  Decreto
Parlamentar (PDL) 15/2024, que susta os efeitos do Decreto 68.415/2024, do Governador do Estado, que
joga sobre as costas das famílias o custeio de profissional (atendente pessoal) para acompanhamento de
estudantes  com  deficiências  nas  escolas  estaduais,  ou,  ainda,  que  a  própria  família  faça  esse
acompanhamento; 
 
 
 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta  APOIO  à/ao Projeto de Decreto Parlamentar (PDL) 15/2024
da Deputada Estadual Professora Bebel  .
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Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio Gomes
de Freitas; Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Deputado André do Prado
(PL); Secretário Estadual da Educação, Renato Feder. .
 
 
 

S/S., 18 de abril de 2024
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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